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ESTÀDO DÀ PARÀÍBÀ
PREEEITURÀ MI'NICTPÀI DE MOGEIRO

TERMO DE REFERENCIA

1.0. DO OB,IETO
1.1.Constitui objeto do prêsente Termo de Referência a pretensa: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESÀ PÀRÀ

coSULToRIA NÀ IMPIÀNTÀÇÃo Do coNSELHo DE MEIo ÀMBIENTE E FUNDO MUNÍCIPÀL DE MEIO ÀMB]ENTE, PÀRA
ENOUADRÀR A SECRETÀRIÀ DE ÀGRICULTURÀ DESTE MUNICIPIO CONPORME LEI COMPLEMENTAR N' 140 DE 08 DE

DE ZEI,ÍBRO DE 2011.

. .rosrrrrcÀTr'\rÀ

. Para a contratação:

.l-.À contratação acima descrita, que será processadâ nos termos destê instrurnento,
espêcificaçôes técnicas e informaÇõês complêmêntarês que o acompanham, quando for o caso,
just.lfica-sei Pela necessidade da devida efetivaÇão de ser:viÇo para suprir dênanda especifi-ca -
coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESA PÀRÀ CoSULToRIA NÀ IMPLANTÀÇÃo Do CoNSELHo DE MEIo À.I,ÍBIENTE E FUNDo
MUNICIPÀL DE ME]O AMBIENTE, PABÀ ENQUÀDRÀR À SECRETÀRIA DE ÀGRICULTURÀ DESTE MUNICIPÍO CONFORME

LEI COMPÍ,EMENTAR N" 140 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011 -, considerada oportuna e imprêscindível, bêm
como re1êvênte medida de interesse púbIico; e ainda, pêIâ nêcêssidade de dêsênvolvimento dê
ações continuadas para a promoÇão de ativldades pertinentes, visando à maximizaÇão dos recursos
ern relaÇão aos objetivos programados, obsêrvadas as diretrizes e metas definidas nas ferranentas
dê planêjanênto aprovadas,

.DO SERVrÇO

.Às caractêristicâs e êspêcificaÇões do objeto da referida contrataÇão são:
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,MEIO ÀMBIENTE, PÀXÀ ENQUÀDRÀR À SECRETÀRIÀ DE ÀGRICU]-TURÀ DESTE MUNICÍPIO
CONEORME LEI COMPLEMENTÂR N' 140 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011

4 . O.Do rRÀTÀtIENTo DIEREIICIÀDo PÀRÀ Ii@/EPP
4.1.Sa1iênta-se quê na referida contrataÇão, náo sêrá concêdido o tratamênto diferenciado e
sinplificado para as Microemprêsas e Empresas de Pequeno Portê, nos têrnos das disposições
contidas nos Àrts. 47 e 48, da Lei Complemêntar no 123/2AA6, visto estar presente a condição
prevista no inciso IV, do Àrt. 49, do mesmo diploma legal: LlcitaÇão inexiglvel - Art. 25, II,
da Lei Federal n" 8.666/93, altelada.
4.2,No processo, portanto, devêrá ser considerado quaisquer fornecedor ou executantê em potênciaf
que se ênqdâdre nos requisitos da nôrma parâ as hip6têsês de inêxigibi.lidade de licitaÇáo,
inclusive as Microemprêsa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da leg.islaçáo
vigente.

6.0.DÀs oBRreÀçÕEs Do collrRÀrÀDo
6.1.Respônsabilizar-sê por todos os ônus e obrigaÇôes concêrnêntes à legislação fisca], civiI,
tributár:ia e trêbafhisla, bem como por todas as dêspêsas e compromissos assum.idos, a qualquer
tÍtulo, perante seus folnecedorês ou terceilos em razão da execuÇáo do objeto contratado.
6.2.Substitui!, arcando com as despesas decolrente§. os materiaj-s ou serviÇos que apresentarem
defeitos, aLterâções, impêrfêiÇôes ou quaisque! illegularidâdês discrêpantês às êxigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimentô ou pagâmênto.
6.3.Não tr:ansferir a outren, no todô ou êm parte, o objêto da contrataÇão, safvo mediante prévla
e explessa autorizaÇão do Contratante.
6,4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumêntos hábeis, em conpatibilidadê
com as obrigaçôes assunidas, todas as condiÇôes de regularidadê e qualificação exigidas no
respêctivo processo de contratâÇãô dirêtâ por Inexigibi]idade de Licj.taÇâo, conforme o caso,
aprêsêntando ao Conlratante os documêntôs nêcessários, sêmprê que sol.icitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal colxespondente à sêdê ou fi1ia1 da êmprêsa quê efetivarnente apresento! a
documentaÇão dê !êgular.idadê e qualificaÇão exigidâs quando da instruÇão do rêferido processo
dê contrataÇão direta.
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5.0.DÀS OBRTGÀÇÕES DO CON]IRÀTÀNTE
5.1,Efetuar o pagamento rêlativo ao objeto contratado efet.ivamênte realizado, dê acordo cam as
cláusuIâs do rêspectivo contrato ou outros lnstrumêntos hábeis,
5.2 , Propolcionar ao Contratado todos os mêios necessários para a fiel execuÇão do objeto da
presente contrataçâo, nos têrmos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3,Notificar o Contratado sobre qualquer irregula!idade encontlada quanto à qdalldade dos
produtos ou serviÇos, exercêndo â mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não exime o Contratado
dê suas responsabilidades pactuadas e preêeitos legais.
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6.6,Executa! todas as obrigaçõês assumidas sempre com obselvância a
ênquadrando-se, rigorosamênte, dentro dos preceitos legais, normas e
corlêspondentês,

mefho! técnica
e speci ficaçóes

vigente,
técnlcas

?.O.DOS PRÀZOS E DÀ VIGÊNCIÀ
?.1.Os prazos máximos dê inicio de etapas dê execuÇão e dê conclusào do objeto da contrataÇão,
que admite prorrogação nas condiçôes e hiPótêsês previstas no Àrt. 57, § 1', da lei 8.666/93,
estâo abaixo indicados e seráo considêr:ados da assinatura do Contrato ou eqoivalentê:

1 ,Inicio i Imêdiato;
2.Conc1usâo: I (oito) meses.
A vj"gência da presentê contrataÇâo será determinada: até o final do exercicio
, considêrada da data dê assinatura do respectivo instrumento de aiuste;

finâncêirô dê
podendo ser

'7 .1. .
'1 .1.
'7 .2.
2423

s.0
8.1
8.2

prorrogada nos têrmos do Art. 57, da Lei 8,666/93.

pod
no
exc
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dos
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apr
que
8.5
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pos
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8-l
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8.8

.DO REA.TUSIÀIdENIO

.os preços contratados são fixo§ e irreaiustáveis no prazo de un ano.

.Dentro do prazo dê vigência do contrato e rnediânte solicitaÇâo do contratado, os preÇos
eráo sofrer rêajuste após o i.nterrêgno de un ano, na mêsma proporÇão da variação verificada
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de aplesentaÇâo da asainatura do contlato,
lusivamente pala as obrigações iniciadas e conclulda§ após a ocorrência da anua.Lidadê.
.Nos reajustes subsequentes aO primeilo/ o interregno minimo dê um ano Sêrá contado a partir
êfeitos financeiros do últiÍlo rêajuste.

.No Câso de Atraso ou nãO dlvulgação do lndice de reajustamento, o Conttatante PagâÍá ao

tratado a importâncj"a calculada pela ú1timã va!iaÇão conhecida, Iiquidando a difelenÇa
respondênte tão logo sêja divulgado o indice dêfinitivo. Eica o contratado obrigado a

esentar memória de cáIcu1o referênte ao rêajustamênto de prêÇos do valot remanêsceotef sêmpre

estê ocorrer.
.Nas aferiÇôês finais, o lndice utilizado para reajuste será, obrigatolianente, o definitivo.
.caso o indice e§tabelêcido para reajustamênto venha a seÍ êxtinto ou de qualquer forma não

sa mais ser: utilj,zado, será adotado, êm substituiÇáo, o que viêr a ser determinado pela
islação entâo em vigor.
.lta àusência de previsão legal quanto ao indice substitúto, as parles elegeráo novo indice
cial, para reaju;tamento do prêço do vâfor remanescente, por meio de termo aditlvo.
.O reajuste poderá sêr realizado por aPostilanento.

9. O.DO PAGÀI.'ENTO
9.1.O pagamênto sê!á realizado mediantê
procedimentos adotados pelo Contratantê, da
dias, contados do período de adimplemênto.

procêsso regufar ê êm obsêrvância às normas e

seguinte naneiral Para ocorrer no prazo dê trinta

10. O . DÀ VERTETCAçÃO DÀ QuÀr,rFrcÀÇÃo TÉcNrcÀ E ECONÔIi{rCO-rnnNCErRtr
1O,1.Se necêssária â verificaçâo dâ qualificaÇão técnica ê econômico-fj.nanceira
relaÇão dos docunentos êssenciais limitar-se-á a definida nos Àrts' 30 e 31 da

do licitantê, a
Ler A.666/93.

11.O.DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀÇÃO DO OBJETO

11.1.Executâda a presentê contratação e observadas as
pactuadas, os procedimentos e PrazÔs para !ecebêr o

conforme o caso, às disposiÇÕes dos Àrts' '13 a 16, da

condiÇõês de adimpl'enento das obrigaÇões
seu objeto pelo Contratantê obêdêcerão,
Lei 8.666l93.

12.O.DOS PROCEDTMENTOS DE ErSCÂrIZÀÇÃO E GEHENCTÀr'IENTO

12.1.SerãodeSignadospelocontratantereplê5enlante§comatribuiÇõesdeGestoreEiscaldo
contrato, nos têrmos da norna vigente, especialnente pana acompanhal e fiscalizar a sua execuÇão,

respectivamente, permitida â co;trataÇào dê tercêiros pâr:a assistência ê subsidio dê informaÇôes
pertinentes a essas atribuiÇÔes.

13. O.DÀS SÀIIçÕES ÀDMTNTSTRÀIIVÀg
13.1.A recusá injusta em deixar de cumprir as obrj-gaÇÕês assumidas e pleceitos I'egais, sujeltará
o contratado, ga;antida a prévia defeia, às seguintes pênalidades prêvistas nos Àrts. 86 e 8'
da Lei 8-666/g3: a - advertência; b - multa de mora de o,5t (zêro vírgula cinco por cento)
apficada sobre o vafor do contrato Por dia de atraso na entrêga, no inicio ou na execuÇão do

otjeto da contratação; c - multa de 103 (dez por cento) soblê o valor contratado pela inexecuÇão

toLa.I ou pêrcial do contrato; d - suspensáo temporária de participar em licitaÇão ê impêdinê.to
de contralar com a AdministlaÇão, por prazo de até 02 (dois) a.,,os; e - declalaÇão dê inidoneidade
para licitar ou contratar com a ÀdministraÇão PúbLica enquanto pêrdurârem Ôs motivos
àeterminantes da puniÇão ou até que sêja promovida sua ieabilitaÇão perantê a própria autoridade
que apficou a pe;alidade; f - s imultaneanentê, qualquer das pênalidades cabiveis fundamentadas

na Le1 U. bbb/ vJ.
13.2.Se o valor da mu-Lta ôu indênizaÇão devida não for recolhido no prazo dê 15 dias após a

comunicaçào ao contratado, será automaticâmentê descontado da Prineira parcel-a do paganento a

que o Co;tlatado vier a fazêr ius, aerescido de iulos horatórios de 1g (un por cento) ao mês'

ôu, quando for o caso, cobrado judicialmênte.
l:.3.apOs a aplicaÇáo de quaisqúer das penalidades previstas, rêâLizar sê-á comunicaÇáo escrita
ao Coniratado, e pubficado na imprensa oficial, excluidas as Penalidades dê advertêncj.a e nulta
de mora quando for o caso. constâodo o fundamênto legaf da puniÇâo, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro corrêspondênte.

/IImpresso por convidado em 05/06/2024 12:22. Validação: 45D8.5208.5F76.F820.B156.1AC2.CE92.2FC4. 
Justificativa da contratação. Doc. 56895/23. Data: 26/05/2023 07:49. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

4

4



1{. O.Dà CO!{PENSÀçÃO rtt{AlfcErRÀ
14.1.Nos casos de êventuais atrasos dê paqamento nos termos deste .instrumento, e desde que o

Contrâtàdo náo tenha concorrido de alguna forma para o atraso, será admitida a conpensâÇão
financej-ra, devida desde a data llmite fixada para o pagamênto até a data corresPondêntê ao
efêtivo pagamento da paicêla. Os encargôs moralórios devidos em razão do atraso no paganento
sêreo calculados com utilização da sêguinte fóIÍnula: EM = N x VP ' I, onde: EM = encargos
moratórios; N = númelo de dias entrê a data prêvista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
Vp = valor da parcêfa a ser paga; e I = indice de compensaÇão financeira, assim apurado: I =
(TX + 1OO) - 365, sendo TX = percêntuaf do TPCÀ IBGE acumufâdo nos últimos doze mese§ ou, na
sua fa1ta, um novo indice adotado pêIo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice êstabelecido para a compênsaÇáo financêira vênha a ser extinto ou de qualquer forftâ nào
possa mais sêr r.ttilizado, sêrá adôtado, em substituiÇão, o que vier a sêr determi.nado pela
Iêgis1aÇão entâo em vigor.

Mogerro PB, 14 de Àbril de 2023.

/
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Secrêtário
0 AVE NO DA S ILVÀ

/

Impresso por convidado em 05/06/2024 12:22. Validação: 45D8.5208.5F76.F820.B156.1AC2.CE92.2FC4. 
Justificativa da contratação. Doc. 56895/23. Data: 26/05/2023 07:49. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

5

5


